


 

São Bento do Sul, 5 de dezembro de 2025. 

 

MEMORANDO INTERNO Nº 542/2025 - SEPLU 

 

Ao 

Gabinete do Prefeito  

 

Ref.: Resposta – Indicações de Vereadores 

 

Cumprimentando-os cordialmente, seguem respostas a algumas indicações 

de vereador que nos foram encaminhadas recentemente:. 

 

Indicação 960/2025 

Assunto: Seja realizada a manutenção e regularização da rede de esgoto na 

Estrada Rio Negro, em frente ao imóvel nº 872, no Bairro Rio Negro, incluindo a 

substituição ou instalação adequada da tampa de inspeção (bueiro), a fim de 

eliminar o forte odor de esgoto que vem afetando os moradores da via.  

Vereador: Gilmar Luis Pollum 

Informamos que, conforme as imagens apresentadas, aparenta ser uma 

questão que envolve a rede de drenagem dessa via, além da rede de esgoto. A 

manutenção de vias públicas municipais (incluindo a rede de drenagem pluvial) é de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. A rede de 

esgoto sanitário, por sua vez, é de responsabilidade do Serviço Autônomo Municipal 

de Água e Esgoto – SAMAE – do município. Encaminharemos, portanto, cópia 

dessa indicação a ambas as Secretarias/Autarquias.  

 

Indicação 961/2025 

Assunto: Seja realizada a finalização adequada da área de lazer localizada na 

pracinha do Hospital, com a remoção das pedras soltas e cortantes e a eliminação 
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de pregos expostos nas estruturas do local, bem como a execução do acabamento 

necessário para garantir segurança, acessibilidade e pleno uso da área pelas 

crianças e suas famílias. 

Vereador: Gilmar Luis Pollum 

Informamos que a manutenção de Praças e Parques municipais é de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Encaminharemos, portanto, cópia dessa indicação à SEMOB para providências.  

 

Indicação 984/2025 

Assunto: Seja realizada a reforma e a adequação do ponto de ônibus localizado em 

frente à empresa Buddemeyer, na Rua João Hoffmann, Centro, tendo em vista que a 

estrutura atual encontra-se danificada e inadequada para atender com segurança e 

conforto os usuários do transporte coletivo. 

Vereador: Gilmar Luis Pollum 

Informamos que a manutenção de abrigos de ônibus é de competência da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. Porém, como a indicação traz 

referência a encaminhamento para  a “Secretaria Municipal de Planejamento e 

Urbanismo e Obras”, encaminharemos cópia da mesma para a SEMOB, para a 

tomada das providências que se mostrarem cabíveis.  

 

Qualquer dúvida estamos à disposição para esclarecer. 

 

 Atenciosamente,   

 

 

 

 

BRUNO SEEFELD 

Secretário de Planejamento e Urbanismo 


